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D E C R E T O  N5 2.696 =

DISPOE sobre DENOWINAĈ iO OE RUA.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sÕo conferidas por Lei,

Artigo le -

D E C R E T A  :

Fica denominada "RUA DEWdSTHENES RANGEL UELLOSO" , 
a Rua "5", localizada no Conjunto Habitacional,,Pe. 
Gabriel Hiram de Oliveira", no Bairro do Aterra
do, neste município.

Artigo 29 - As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto, correrão por conta de verba própria con
signada no orçamento vigente.

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu- 
blicaçao, revogadas as disposições em contrario.

P.P1. de Lorena, 2l^8̂ rnarço de 1989

iRTHUR BALLERINI 
s/Prefeito Municipal =

Registrado no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Mun_i 
cipal e publicado no Paço Municipal aos 21 de março de 1989.
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